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DISPOE SOBRE O INCENTIVO A CONSTRUCAO
SUSTENTAVEL EM EMPREENDIMENTOS URBANOS
NO ESTADO DO CEARA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA INDICA:

Art. 1° Ficaingtituida a Lei de Estimulo a Construgcdo Sustentével (LECS) no Estado do Ceard, com o
objetivo de incentivar a adogdo de praticas sustentéveis na construcdo de empreendimentos urbanos,
visando a reducdo do impacto ambiental, a conservacdo dos recursos naturais e ao fomento do
desenvolvimento urbano sustentéavel.

Art. 2° Os empreendimentos de construcéo civil, sejam eles residenciais, comerciais ou industriais,
deverdo atender aos critérios estabel ecidos pela LECS para obtencéo de beneficios e incentivos.

Par &gr afo Unico. Os beneficios e incentivos deverdo ser regulamentados pelo Poder Executivo.

Art. 3° Fica estabel ecida a obrigatoriedade da instalacdo de sistemas de captacdo e reuso de agua pluvial
nos empreendimentos, visando a reducdo do consumo de agua potavel e a preservacdo dos recursos
hidricos.

Art. 4° Seraincentivada a utilizacéo de sistemas de energia renovavel nos empreendimentos, tais como a
instalacdo de painéis solares fotovoltaicos, visando a reducéo do consumo de energia el étrica proveniente
de fontes ndo renovéaveis.

Art. 5° Os empreendimentos deverdo adotar préticas de eficiéncia energética em sua construcéo e
operacdo, visando a reducéo do consumo de energia el étrica e a minimizacdo dos impactos ambientais.

Art. 6° Deverd haver o uso de materiais de construgcdo sustentéveis, preferencialmente de origem local,

certificados e com baixo impacto ambiental, considerando critérios de eficiéncia energética, durabilidade
e reciclabilidade.
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Art. 7° O Poder Executivo, por meio do 6rgdo competente, sera responsavel pela regulamentacéo e
fiscalizagdo da aplicacdo desta lei, estabelecendo diretrizes, critérios e procedimentos para sua
implementacao.

Art. 8° Serarealizada a divulgacéo e conscientizacdo da importancia da construcdo sustentével para a
sociedade, por meio de campanhas educativas, eventos e capacitagdes, visando ao engajamento e
participagao ativa dos agentes envolvidos no setor da construcéo civil.

Art. 9° Cabera ao Poder Executivo estabelecer parcerias com entidades representativas do setor da
construcdo civil, érgdos ambientais e instituicdes de pesquisa, a fim de fomentar a pesquisa e 0
desenvolvimento de tecnologias sustentaveis aplicadas a construgéo civil.

Art. 10 Estando a presente proposicéo de acordo com a conveniéncia do Poder Executivo, como rege a
Constituicdo Estadual, o Governador do Estado enviara para esta Casa L egislativa uma mensagem para

apreciagao
Sala das Sessdes da Assembleia Legislativa do Estado do Ceard, em 27 de julho de 2023,

JUSTIFICATIVA:

A presente proposta de lei tem como objetivo fomentar a construcéo sustentavel em empreendimentos
urbanos no Estado do Ceara, na busca por resultados positivos em termos de reducdo do impacto
ambiental das construgoes.

A legislacdo de estimulo a construcdo sustentavel contribui para a preservacdo dos recursos naturais, a
reducdo das emissdes de gases de efeito estufa e o desenvolvimento urbano sustentavel.

A Le de Estimulo a Construgéo Sustentével busca incentivar a utilizagdo de tecnologias e praticas que
promovam a sustentabilidade ambiental nos empreendimentos urbanos. A obrigatoriedade da instalagcéo
de sistemas de captacéo e reuso de &gua pluvial contribuird para a reducdo do consumo de agua potéavel,
preservando os recursos hidricos e reduzindo a demanda sobre 0s sistemas de abastecimento.

A promocdo de sistemas de energia renovavel, como os painéis solares fotovoltaicos, estimulara a
geracdo de energia limpa nos empreendimentos, reduzindo a dependéncia de fontes ndo renovaveis e
contribuindo para a mitigacéo das emissdes de gases poluentes.

Além disso, as préticas de eficiéncia energética, desde a concepgdo até a operacdo dos empreendimentos,
proporcionardo uma reducdo significativa no consumo de energia elétrica, resultando em menor impacto
ambiental e reducéo nos custos de energia para 0s Usuarios.

A adocdo de materiais de construcéo sustentévels, certificados e de baixo impacto ambiental, promovera
areducdo do consumo de recursos naturais e a minimizagdo dos residuos gerados na construgdo civil. A
preferéncia por materiais de origem local também contribuira para o desenvolvimento econémico
regional.

A regulamentacéo e fiscalizagdo da lel serdo de responsabilidade do Poder Executivo, garantindo a
correta aplicacdo das diretrizes e a verificagdo do cumprimento das exigéncias estabel ecidas. Além disso,
a conscientizacdo e capacitacdo dos profissionais envolvidos no setor da construcdo civil serdo
promovidas, visando disseminar as boas praticas e engajar os agentes na construcdo sustentavel.
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Para 0 éxito da implementacdo desta lei, ser4 fundamental estabelecer parcerias com entidades
representativas do setor da construcdo civil, érgaos ambientais e instituicdes de pesquisa, a fim de
fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias sustentéveis aplicadas a construcéo civil,
impulsionando ainovacdo e a melhoria continua.

Portanto, a presente proposta de lel visa a incentivar a construcdo sustentével, buscando promover o
desenvolvimento urbano sustentavel e preservar o meio ambiente para as geracdes presentes e futuras.

Sala das Sessfes da Assembleia Legidativa do Estado do Ceard, em 27 de julho de 2023.
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